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LEI MUNICIPAL Nº 2484/2026, de 14 de Maio de 2026. 
 

Autoriza a abertura de crédito suplementar 

por excesso de arrecadação. 

BRUNO LUCIANO RADTKE, Prefeito Municipal de Cerro Branco, Estado do Rio 

Grande do Sul, em conformidade com o Processo Digital: 0002544-66-2026-3-00-0051-00, 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Nº 051/2026 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por excesso 

de arrecadação no valor de R$ 191.000,00 (Cento e noventa e um mil reais) na Lei 

Orçamentária Anual Exercício de 2026, na seguinte classificação: 

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE 

Unidade Orçamentaria: 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-

AMBIENTE 

Classificação: 20.608.0013.1.160 – Reequipamento da Patrulha Agrícola  

Conta Despesa: 4236 

Fonte de Recursos: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da 

União 

Detalhamento: 1302 – Convênio MAPA 993510/2026 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

Elemento Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente….….....R$    191.000,00 

Art. 2º Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar autorizado no art. 

1º, desta Lei, o excesso de arrecadação verificado no presente exercício, na seguinte fonte de 

recurso: 

Fonte Detalhamento Recurso Valor em R$ 

1700 1302 Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União 

191.000,00 

 TOTAL GERAL 191.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO, 
Aos 14 dias do mês de Maio de 2026. 

 

 

 

 

BRUNO LUCIANO RADTKE 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:   

 

 

 

CLÉIA FABIANE MEHLER UNFER 
Secretária Municipal de Administração 
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